
Cruzeiro, 10 de dezembro de 2024.
 

De: Assessoria Jurídica 
Para: Assessoria Legislativa 
 
Referência: 
Processo nº 1239/2024 
Proposição: Projeto de Lei n° 133/2024 
 
Autoria: Poder Executivo Municipal de Cruzeiro
 
Ementa: DISPOE SOBRE A ISENÇÃO DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL
E TERRITORIAL URBANA (IPTU) DAS ENTIDADES E ASSOCIAÇÕES DE RELEVÃNCIA
SOCIAL E DE INTERESSE A COMUNIDADE,  ESTABELECIDAS NESTA
MUNICIPALIDADE NA FORMA QUE MENCIONA.
 
Processos Apensados: Nenhum
 
Processos Anexados: Nenhum
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Inclusão em Pauta Pequeno Expediente  
 
Ação realizada: Segue para Providencias  
 
Próxima Fase: Em Trâmite
 
  
 

Amanda Cristina de Moura 
Redatora de Debates (Secr. Legislativa) 
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